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REFORMULAÇÃO DE VOTO 

 

 

    Após a apresentação do parecer do Relator em 13 de 
dezembro de 2000, face as inúmeras sugestões oferecidas pelos membros da Comissão 
foi alterado diversos pontos do substitutivo, cujo texto modificado foi submetido a 
apreciação da Comissão em 10 de outubro de 2001, sendo aprovado, ressalvados os 
destaques.  
    Nos dias 6 e 13 de março de 2002, a Comissão Especial 
apreciou aproximadamente quatorze destaques ao Substitutivo do Relator, tendo sido 
aprovados  os seguintes: 
 
    DESTAQUE Nº 48  
 
    Supressão dos artigos 7º, inciso X e 13, inciso II. Aprovado por 
unanimidade. 
 
 
    DESTAQUE Nº 53 
     
    Supressão da expressão “nas situações previstas no art. 34, 
136 e 137 ou quando solicitadas pelo governo do Estado”, constante da nova redação 
dada ao art. 142, pelo art. 15 do substitutivo do Relator. Aprovado por unanimidade. 
 
 
 



 

    DESTAQUE Nº 35 
 
    Supressão da alínea “d”, do  inciso I, do § 1º, do art. 144-B, do 
art. 18 do substitutivo do Relator. Aprovado por unanimidade. 
 
 
    DESTAQUE Nº 23 
     
    Supressão das alíneas “e” e “f”, do inciso II, do § 1º, do art. 
144-B, do art. 18 do substitutivo do Relator. Aprovado contra o voto da Deputada Zulaiê 
Cobra e do Deputado Zenaldo Coutinho. 
 
 
    DESTAQUE Nº 11 
 
    Supressão do inciso IV, do § 2º , do art. 144-B, do art. 18 do 
substitutivo do Relator. Aprovado por unanimidade. 
 
 
    DESTAQUE Nº 52 
 
    Supressão do § 11, do art. 144-C, do art. 18 do substitutivo do 
Relator. Aprovado por unanimidade. 
 
 
    As alterações do Substitutivo do Relator, em razão da 
aprovação dos destaques supramencionados, constam do Substitutivo adotado pela 
Comissão. 
 
 
 
 
     

Sala da Comissão, em 13 de março de 2002 
 
 
 
 
 
      Deputado ALBERTO FRAGA 
          Relator 
 


